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O lvlunicípio de Areia Branca pretende contratar, por dispcrlsa de licitaÇão,
a emprcsa CRISTIANO VIEIRA DA COSTA, para prestar os serviços de Locação
de O2 rnáquinas multifuncionais com fornecimento de suprimL'ntos, pcças de
roposição e serviÇos de manutenção corretiva e preventava, cartucho dc tonel
TeseT\/] para âtendimenlc às necessidadosi da Preícitrlra lvlLrrl cipal (l,l Areia
Il' I r E.

AssrÍIl, este Nlunicípio, por intermédio de sua Sccretári,i :'Lr Adnlrrr,straÇão
e do Trabalho, vem aprescntar justificativa da dispensa de licitaçãrr ';ub examine, o

que Íaz nos seguintes lermos.

Considerando que é imprescindível o serviços de Locac:lo de Coir aí.luIir:,
para manutenção da secretaria de Administração;

Considerando, que o art. 26 da Lei de Licitações e C^friratos, "tll :,eir
parágraÍo único, estabelece as condições formais para a composiç.ri do processo de
dispensa de licitação - razão da escolha do fornecedor ou execut rte e justificativ.r
do preço - ainda que dispensada a iustificativa de dispênsa para o presente
caso, de acordo com o caput do mesmo artigo su pra mencionado, o qual achamos
por bem tra nscreve T:

"Art. 26' As dispensas previstas nos §§ 20 ' 40 clo.ií1. 17I
no inciso ÍII e s uintes do art.24

tçe ar!:, rtE
iustí{icãdas
parárlrlio Único do art, 8c alcsta I dc"'1rí.io scr

cornunicados, dentro de 3 (três) dias, à ai;t.rrdadc s;'.rDcTiot ,

para ratificação e publicaÇão na imprensa oÍri.ral, no prazo de
5 (Clnco) dias, como condição para eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidact
ou de retardamento, previsto neste artigo, -crá instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:
(...)
II - razão da escolha do fornocedor ou (]x(', L;r.inte;
III - justificativa do preço;
(... ) " (dírstaque nosso).

Cansiderando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal,
esclarecemos que a escolha da empresa CRISTIANO VIEIRA DA COSTA, não loi
contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentorr o menor preço
dentre aquelas que apresentaram propostas para Locação rJe 02 máquinas
multifrrncionais com fornecimento de suprimcntos, peçes de reposiÇão e ser''/iÇos de
|ndirutenÇáil (orrellve e Plovcntiva, cartucho de toncr res€'rva, l),, rLen-l r: a:tr,,r'
nccessrdarlt:s da Prefeitura 14unicipal de Areia Branca/SE, e quc ;rreço, cotríormc
s(, po,.i{r, facilmente, colsLir'.álr através da confrontação '-ríjs orç.,mcntos
apreseIlr:r(1.)s pelas deni.lis cnlpresas e da proposta apresentada peia empresa
vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados rrc)

mercado, estando, inclusive, abaixo dos demais apresentados.

.]s situ.r Ções de
inexiCibilidade reíeridas no art. 75, n'

e o retardamento previr;la, no l'inal d<
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Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa,

neste caso, por não prevista no caput suso-aludido artigo 26, atemo-nos aos
ensinamentos do Ilustre Administrativista Prof. MarÇal ltlsten Filtr.1, em tir.l obra
Comonl.ários à Lei de LicitaÇõcs e Contratos Ad m in istrativos, quandJ preconiza quo:

ri,].:,i ,:r i:l.r -';r;,b o iiií).t;tÍt)ertto d<: ttrue a ltrpóle:se não c:;tat :)iovil:!.: Tto altl.

26.'' l, c quc assiÍr o fizentos,

Ex positis é que entendemos ser dispensada ir licitaçào,
caracterizada está a situação enquadrada na forma do artigo 24, 11 c/c arl
parágraío único, todos da Lei no 8.666/93, em sua edição atualizada

po rs
26,

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (tres) elnprcsas c

analisacla a documentação exigida foi, como já dito, classiír.ada a 
'mpresei

CRISTIANO VIEIRA DA COSTA, em 1o lugar, por ter apresentai, ' rnenoT i)reÇo A

proposta <1a empresa vencedora apresentou o seguinte valor rnensal de R$

1.405,00 (um mll, quatrocentos e cinco reais), para uma franquia de
12.800 (doze mil e oitocentos cópias).

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação corrcrão por

conta seguinte dotação orça mentá ria:

CODIGO DA
U§IDADE

15.28

ÂÇAO

a4 .122.O027 .20L5

CLASSIFICAçAO
ECONOT.TICA

3390.39.00

FONTÊ OÊ
RECUR SOS
r001/1530/

15.i0I

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma do a.l.2'1 ,ll , '"'art. 26, parágrafo único, arts. II e III, todos da Lci no 8.666/93. em sll.r ed çà(i
atualizada.
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Secr€:tária de Adíninistração e do Trabalho

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 'ri mesma notnl'r
jurídica, SUbmeto a presente justificativa ao Excelentíssimo i-,ríeito .le Arei.,
'Branca/SE, 

para apreciação e oosterior ratificação, após o que dc'.'i''r'á ser ptrblicada

r)(r ,rllpr,,i,:iil O tiCia l.

e ia neiro de 2020.
jr-'...r'- 

"rrD.É MENEZESTIMA FREIR
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